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DECRETO Nº 19.776

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDORA PARA 
EXERCER CARGO EM COMISSÃO, LOTADA NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA - SEMFA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1° Nomear a servidora LUZIA MARGARETE MACHADO 
SOUZA para exercer o cargo em comissão, com vínculo, de 
Gerente de Cadastro e Lançamento, lotada na Secretaria 
Municipal de Fazenda - SEMFA, no período de 01 a 30 de abril 
de 2009, fixando-lhe o vencimento mensal estabelecido pela Lei 
Municipal n° 5.800, de 28/12/2005.

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 22 de abril de 2009.

CARLOS ROBERTO CASTEGLIONE DIAS
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 19.777

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDORES PARA 
EXERCEREM CARGOS EM COMISSÃO, LOTADOS NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA – SEMFA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1° Nomear os servidores municipais abaixo relacionados 
para exercerem os respectivos cargos em comissão, com vínculo, 
lotados na Secretaria Municipal de Fazenda – SEMFA, a partir 
de 01 de abril de 2009, fixando-lhes os vencimentos mensais 
estabelecidos em Lei:

SERVIDOR CARGO
Maria Marcela da Penha Venâncio Consultor Técnico Especializado

Nelciame Alves Aranha Gerente de Processamento da Despesa

Sandra Rogéria Scaramussa Assessor Especial para Assuntos Fazendários

Paulo Sérgio de Almeida Assessor Especial para Assuntos Fazendários

Art. 2°  Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 22 de abril de 2009.

CARLOS ROBERTO CASTEGLIONE DIAS
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 19.778

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PARA 
EXERCER CARGO EM COMISSÃO, LOTADO NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA - SEMFA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais,



PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

CARLOS ROBERTO CASTEGLIONE DIAS
Prefeito Municipal

BRAZ BARROS DA SILVA
Vice – Prefeito

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

EDITADO pela:
P.M.C.I. - Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim - ES.
SEMASI – Secretaria Municipal de Administração, Logística e Serviços Internos.
Diretoria de Administração Geral.
Gerência de Atos Oficiais.
Rua Joaquim Vieira, 23 – Guandu
Viva Shopping – 2º Andar
Cachoeiro de Itapemirim – ES

Publicações e contatos     (28) 3521-2001
Diário oficial                         (28) 3155-5203

Terça - Feira, 05 de Maio  de  2009   E X E C U T I V O  Diário Oficial do Município 3392 Página 2

SEMASI - Secretaria Municipal de Administração, Logística e Serviços Internos
GAO - Gerência de Atos Oficiais

Pr
ef

ei
tu

ra
 M

un
ic

ip
al

 d
e 

Ca
ch

oe
iro

 d
e 

Ita
pe

m
iri

m

Municipal de Governo – SEMGOV, a partir de 16 de abril de 
2009.

Cachoeiro de Itapemirim, 23 de abril de 2009.

CARLOS ROBERTO CASTEGLIONE DIAS
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 19.780

DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DA NOMEAÇÃO 
DE SERVIDOR PARA O EXERCÍCIO DE CARGO EM 
COMISSÃO, LOTADO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE - SEMUS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1° Prorrogar a nomeação do servidor Luiz Fernando Lima, 
para o exercício do cargo em comissão, sem vínculo, de Diretor 
de Administração de Serviços de Saúde, lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde – SEMUS, no período de 01 de abril de 
2009 até 31 de julho de 2009, constante do Decreto n° 19.331/09. 

Art. 2°  Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 23 de abril de 2009.
  

CARLOS ROBERTO CASTEGLIONE DIAS
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 19.781

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1° Tornar sem efeito, a partir de 01 de abril de 2009, a 
nomeação de Ely Escarpini, no cargo em comissão, sem vínculo, 
de Assistente Técnico de Serviços, na SEMSUR, constante do 
Decreto n° 19.685/09.

Art. 2°  Revogam-se as disposições em contrário.

 Cachoeiro de Itapemirim, 23 de abril de 2009.

CARLOS ROBERTO CASTEGLIONE DIAS
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 19.782

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PARA 
EXERCER CARGO EM COMISSÃO, LOTADO NA 

RESOLVE:

Art. 1° Nomear JOSÉ PAULO AZEVEDO DE SOUZA 
para exercer o cargo em comissão, com vínculo, de Gerente 
de Fiscalização de Receitas Próprias, lotado na Secretaria 
Municipal de Fazenda - SEMFA, a partir de 23 de abril de 2009, 
fixando-lhe o vencimento mensal estabelecido pela Lei Municipal 
n° 5.800, de 28/12/2005.

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário, em especial, 
a nomeação do servidor acima citado, no cargo em comissão, 
com vínculo, de Diretor de Fiscalização Tributária, na SEMFA, 
constante do Decreto n° 19.458/09.

Cachoeiro de Itapemirim, 22 de abril de 2009.

CARLOS ROBERTO CASTEGLIONE DIAS
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 19.779

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:

Exonerar a servidora FRANCIANE AMADEU BALMAS 
MACHADO, do cargo em comissão, com vínculo, de Consultora 
Interna em Gestão Pública Municipal, com lotação na Secretaria 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS – SEMO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1° Nomear ELY ESCARPINI para exercer o cargo em 
comissão, sem vínculo, de Encarregado de Serviços e Obras, 
lotado na Secretaria Municipal de Obras - SEMO, a partir de 01 
de abril de 2009, fixando-lhe o vencimento mensal estabelecido 
em lei.

Art. 2°  Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 23 de abril de 2009.

CARLOS ROBERTO CASTEGLIONE DIAS
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 19.783

TRANSFERE A SUBORDINAÇÃO DE DIRETORIA 
E GERÊNCIAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL PARA A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM – ES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais, e

CONSIDERANDO o disposto no artigo 69, caput, incisos II, VII 
e parágrafo único, todos da Lei Orgânica Municipal;

CONSIDERANDO as providências tendentes à reorganização 
administrativa, em conformidade com a decisão do Chefe do 
Poder Executivo;

CONSIDERANDO a necessidade de transferência das Diretorias 
e Gerências para aquela Secretaria, por se tratar de cargos de 
fundamental importância para o desenvolvimento das ações do 
governo naquela área;

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade de dispor sobre medidas 
administrativas que harmonizem o funcionamento de todos os 
órgãos administrativos, sem a interrupção de serviços já criados e 
que são essenciais à população em geral,

DECRETA:

Art. 1º  Fica transferida a subordinação da Diretoria de Geração 
de Rendas, da Gerência de Trabalho, Emprego e Economia 
Solidária e da Gerência de Articulação com Entidades de 
Serviços e Apoio ao Cooperativismo para o Secretário Municipal 
de Desenvolvimento Econômico, que passará a expedir ordens, 
estabelecer critérios e realizar despesas para o desenvolvimento 
dos trabalhos destes órgãos até a implantação de nova estrutura 

organizacional.
 
Art. 2°  A Secretaria Municipal de Planejamento e Orçamento 
fica autorizada a promover as adequações orçamentárias que se 
fizerem necessárias ao cumprimento deste Decreto, observadas as 
disposições da Lei n° 6.200/08 (LDO) e da Lei n° 6.201/08 (LO).

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as 
disposições em contrário, em especial, o Decreto n° 19.419/09.

Cachoeiro de Itapemirim, 23 de abril de 2009.

CARLOS ROBERTO CASTEGLIONE DIAS
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 19.784

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDORA 
PARA EXERCER CARGO EM COMISSÃO, LOTADA 
NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E 
TRÂNSITO – SEMSET.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:

Art. 1° Nomear MARIA CRISTINA MACHADO para exercer 
o cargo em comissão, sem vínculo, de Assistente Técnica de 
Serviços, lotada na Secretaria Municipal de Segurança e Trânsito, 
a partir de 22 de abril de 2009, sendo designada para prestar 
serviços junto aos setores administrativos da SEMSET, fixando-
lhe o vencimento mensal estabelecido pela Lei Municipal n° 
5.800, de 28/12/2005.

Art. 2°  Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 23 de abril de 2009.

CARLOS ROBERTO CASTEGLIONE DIAS
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 19.785

TORNA SEM EFEITO DESIGNAÇÃO TEMPORÁRIA DE 
SERVIDORES.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista o que consta dos Memorandos 
de Seq. n°s 2-6771/2009, 2-6815/2009 e 2-6816/2009, da SEME,

RESOLVE:
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Art. 1° Tornar sem efeito a designação temporária dos servidores 
relacionados abaixo, constantes dos Decretos mencionados, a 
partir das referidas datas, conforme a seguir: 

Servidor Cargo Unidade 
de 

Ensino

Decreto n° A partir de:

Delourdes da Penha
Mengali Mozer PEB-B EMEB São Luiz Gonzaga

19.625/2009
16/04/2009

Maria Gorete Bandeira PEB-B EMEB Profª Maria do Carmo
Magalhães 17/03/2009

Cláudio Valiatti
Passabom PEB-E EMEB Albertina Macedo 19.732/2009 13/04/2009

Art. 2°  Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 27 de abril de 2009.
   

CARLOS ROBERTO CASTEGLIONE DIAS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº.  325/2008

DISPÕE SOBRE APURAÇÃO DE CONDUTA DE 
SERVIDORES.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SEGURANÇA E 
TRÂNSITO, da Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, 
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições delegadas 
através do Decreto        nº 19.754, de 16 de abril de 2009, tendo 
em vista o que consta no processo protocolado sob o             nº. 
2.316/2009,

RESOLVE:

Art. 1o  Determinar ao Corregedor da Guarda Municipal, para 
que instaure procedimento investigativo, a fim de apurar possíveis 
desvios de conduta dos servidores ROGÉRIO CÂNDIDO 
ALVES, matrícula nº 13.006 e ROBSON SPADETTI, matrícula 
nº 19.059, lotados na Secretaria Municipal de Segurança e Trânsito 
- SEMSET, no cargo de Guarda Municipal. 

Art. 2o Revogam-se as disposições em contrário.   

Cachoeiro de Itapemirim, 16 de abril de 2009.

PAULO CESAR LUGATO
Secretário Municipal de Segurança e Trânsito

PORTARIA Nº  328/2009

DISPÕE SOBRE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO 
ADMINISTRATIVO  DISCIPLINAR.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
LOGÍSTICA E SERVIÇOS INTERNOS,  da Prefeitura 

Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, 
no uso de suas atribuições delegadas através dos Decretos  nºs  
18.275, de 11 de abril de 2008 e 19.425, de 28 de janeiro de 2009, 

RESOLVE:

Instaurar Processo Administrativo Disciplinar a fim de apurar 
conduta indevida, envolvendo o servidor FRANKLIN DELANO 
ALTOÉ VARGAS, Odontólogo, lotado na Secretaria Municipal 
de Saúde - SEMUS, nos acontecimentos relatados nos autos do 
processo protocolado sob o nº 11.764/2009, com tipificação no 
artigo 192, II, “k” da Lei nº 4.009/1994.
     

 Cachoeiro de Itapemirim, 16 de abril de 2009.

JOSÉ CARLOS MOYSÉS TURBAY 
Secretário Municipal de Administração, Logística e Serviços 

Internos 

PORTARIA Nº  330/2009

DISPÕE SOBRE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO 
ADMINISTRATIVO  DISCIPLINAR.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
LOGÍSTICA E SERVIÇOS INTERNOS,  da Prefeitura 
Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, 
no uso de suas atribuições delegadas através dos Decretos  nºs  
18.275, de 11 de abril de 2008 e 19.425, de 28 de janeiro de 2009, 

RESOLVE:

Instaurar Processo Administrativo Disciplinar a fim de apurar 
conduta indevida, envolvendo o servidor FABRÍCIO DE 
AGUIAR TIRADENTES, Motorista, lotado na Secretaria 
Municipal de Obras - SEMO,     nos acontecimentos relatados nos 
autos do processo protocolado sob o              nº 13.504/2009, nos 
termos do artigo 192 da Lei nº 4.009/1994.
     

 Cachoeiro de Itapemirim, 17 de abril de 2009.

JOSÉ CARLOS MOYSÉS TURBAY 
Secretário Municipal de Administração, Logística e Serviços 

Internos 


